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Processo de Licitação nº. 87/2021
Tipo Menor Preço Por Item

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e visando a maior competitividade no certame, torna público, a partir desta data, para conhecimento dos interessados, que retificou item do Edital de Pregão Presencial Registro de Preços nº. 21/2021, do Processo Licitatório nº. 87/2021, como segue:
1 – Fica retificado aos itens ‘numero 65 e 66 DO OBJETO’:

· Item 65: Impressora multifuncional .Tecnologia de impressão laser. Tipo de impressão monocromática. Velocidade do processador 600MHz, Tipo de papel cartolina, fino, grosso, etiqueta, normal e reciclado. Tamanho do papel A4, A5, A6, B5 ISO, B5 JIS, Ofício, Envelope C5, Envelope C6, Envelope DL, 76 x 127 mm - 216 x 356 mm. Conectividade com ponta UBS. Cor preta e branca 110 ou 220V. Velocidade máxima de impressão em preto e branca 38ppm.Conectividade padrão:1 USB de alta velocidade 2.01 host USB traseiro1 porta USB frontal Rede Gigabit Ethernet LAN 10/100/1000BASE-T Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ Tipo de digitalização: Base plana, alimentador automático de documentos. Tamanho da digitalização: Alimentador automático de documentos: 216 x 356 mm; 8.5 x 14 pol. Máximo; 102 x 152 mm, 4 x 6 in Mínimos Base plana: 216 x 297 mm; 8.5 x 11.7 pol.

· Item 66: Computador Desktop, Placa Mãe MATX, processador igual ou superior CORE I5-9400F, memória RAM DDR4 de 8GB suporta até 32GB, SLOTS DE EXPANSÃO 1 x PCIe 2.0 x16 1 x PCIe x1,fonte 200w bivolt, portas USB 2.0 e 3.0, conexões: 01 - VGA: 01 – HDMI, Disco padrão 240GB SSD SATA, Sistema Operacional Windows 10 (64 ).

	O Edital retificado encontra-se disponível no site: www.sagradafamilia.com.br.
Ficam inalterados os demais itens e atos até então praticados do Edital de Pregão Presencial Registro de Preços nº. 21/2021, do Processo Licitatório nº 87/2021.


Sagrada Família - RS, 25 de Outubro de 2021.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

